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Apresente proposta válida, ou seja, valores dentro dos 
parâmetros estabelecidos pela tabela CMED e ainda forma de pagamento 
por Nota de Empenho, para PARACETAMOL 350 MG+ CRISOPRODOL 
150 MG+ CAFEINA 50 MG, conforme descrição abaixo, no prazo máximo 
de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de comunicação aos Órgãos 
de controle, ao juízo que determinou a compra dos medicamentos e de 
outras medidas administrativas e judiciais que se fizerem necessárias 
para aquisição do medicamento.

ITEM QUANTIDADE UNIDADE DESCRIÇÃO/DENOMINAÇÃO GENÉRICA

1. 720 COMPRIMIDO PARACETAMOL 350 MG+ CRISOPRODOL 150 MG+  
CAFEINA 50 MG

Publique-se esta notificação no Diário Oficial do Estado, de modo 
que os prazos correrão a partir do Aviso de Recebimento via Correios.

Palmas/TO, 21 de Fevereiro de 2018.

MARCOS E. MUSAFIR
Secretário de Estado da Saúde

NOTIfICAÇÃO Nº 99/2018/SeSAU/NdJ

À HOSP-LOG COMÉRCIO DE PROD. HOSPITALARES LTDA
SAI/SUL - Trecho 03, Lotes 625 a 695, Shopping Sia Center Mall - Lojas 
29, 30 e 32
Brasília/DF
CEP: 71200-030

Considerando que a empresa HOSP-LOG COMÉRCIO DE 
PROD. HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o n. 37.396.017/0006-24, fornecedora de diversos 
medicamentos para atendimento aos hospitais públicos de Referência do 
Estado do Tocantins, recebeu Nota de Empenho n. 2018NE00153, cujo 
prazo para entrega expirou em 16/02/2018 sem o devido cumprimento 
total da obrigação, conforme planilha abaixo:

Processo NE Tipo da 
Notificação

Data do envio 
do Empenho

Prazo final da 
entrega do 
Empenho

Dias vencidos Valor NE R$ Saldo NE R$

2017/30550/006823 2018NE00153 Emissão 
da NE 01/02/2018 16/02/2018  06 2.724,78 2.724,78

Neste âmbito, o descumprimento do referido prazo de entrega 
dos produtos impõe ao fornecedor as penalidades previstas na Lei 
8.666/93, Lei 10.520/02 e afins.

Em que pese não esteja o direito à saúde, previsto expressamente 
entre os Direitos e Garantias Fundamentais, o certo é que o caput do artigo 
5º da Constituição da República garante o direito à vida. Óbvio que o 
direito ali previsto refere-se a uma vida digna e saudável, e engloba, via 
de consequência, o direito à saúde.

O dever dos entes estatais de disponibilizar adequado 
tratamento de saúde vem expresso no artigo 23 da Constituição Federal, 
e é compartilhado pela União, pelos Estados e pelos Municípios, sendo 
todos solidariamente responsáveis.

Assim, demonstrada pelo reconhecimento do direito à saúde 
como direito público subjetivo de todos e pela correlata obrigação dos 
Pacientes, em garantir e efetivar esse direito e a necessidade de se prover, 
urgentemente, o tratamento da doença, ou os meios de tratamento, o que 
acarretaria sérios problemas clínicos aos Pacientes.

Desta forma, os Pacientes dependem destes medicamentos, 
que por negligencia desta empresa resultará em risco a saúde pública e 
a vida dos pacientes. Assim, é impreterível que os medicamentos sejam 
entregues IMEDIATAMENTE, sob pena de ocasionar sequelas irreparáveis 
aos usuários do Sistema Único de Saúde - SUS.

Percebe-se que há previsão que o PRAZO MÁXIMO DE 
ENTREGA dos medicamentos é de 15 (quinze) dias corridos, contados 
do recebimento da nota de empenho. Foi possível constatar que a nota 
de empenho nº 2018NE00153 foi enviada por e-mail (anexo), no dia 
01 de fevereiro de 2018, assim a empresa deveria ter entregado os 
medicamentos até o dia 16 de fevereiro de 2018.

Por último, sabe-se que a empresa já havia se comprometido a 
respeitar todas as regras estipuladas previamente no Termo de Referência 
nº 291/2017/SES/NDJ para participar da dispensa de licitação. Ante ao 
princípio da vinculação do instrumento convocatório, por analogia, caso 
não sejam respeitadas as regras acima mencionadas à empresa poderá 
ser impedida/suspensa de participar de licitações nos âmbitos federal, 
estadual e municipal, bem como multa contratual. 

Diante do exposto, NOTIFICAMOS a empresa HOSP-LOG 
COMÉRCIO DE PROD. HOSPITALARES LTDA, para que:

a) regularize o fornecimento dos medicamentos em 24 (vinte 
e quatro) horas ao Paciente MARIANO DA SILVA GUIMARÃES, sob 
pena de acionar a Polícia Civil para feitura de boletim de ocorrência por 
omissão de socorro;

b) sempre adote mecanismos para atendimento das demandas 
da Secretaria de Estado da Saúde do Tocantins, sob pena de 
responsabilidades no âmbito administrativo, cível e penal;

c) caso queira, em obediência ao contraditório e a ampla defesa, 
apresente defesa quanto a eventuais punições prevista em Lei, no prazo 
máximo e improrrogável de 01 (um) dia, a contar da data do recebimento 
desta, sob pena de revelia.

Publique-se esta notificação no Diário Oficial do Estado, de 
modo que os prazos correrão a partir da publicação.

Palmas/TO, 22 de fevereiro de 2018.

MARCOS E. MUSAFIR
Secretário de Estado da Saúde

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ATA PARA ReGISTRO de PReÇOS
PReGÃO eLeTRÔNICO PARA ReGISTRO de PReÇOS Nº 261/2017

PROCeSSO AdMINISTRATIvO Nº 10011/2016

Considerando que o julgamento da licitação é MENOR PREÇO 
POR ITEM e com base no Decreto Estadual nº 5.344/2015 e Decreto 
Federal nº 7.892/2013 fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de 
Registro de Preços, do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS nº 261/2017 da Secretaria da Saúde/TO, ao preço da empresa 
abaixo relacionada e classificada no certame e demais discriminações, 
constante em sua Proposta de Preços, anexada aos autos:

EMPRESA: BIOTRONIK COMERCIAL MÉDICA LTDA
CNPJ: 50.595.271/0001-05

ITEM QTD UND DISCRIMINAÇÃO MARCA VALOR 
UNITÁRIO R$

VALOR TOTAL
R$

1 5 PEÇA

CATÉTER PARA ELETROFISIOLOGIA 
DE ABLAÇÃO CARDÍACA, PONTA 8 MM, 
ESTÉRIL, EMBALAGEM INDIVIDUAL COM 
CONECTOR.

BIOTRONIK R$ 5.900,00 R$ 29.500,00

2 9 PEÇA

CATÉTER PARA ELETROFISIOLOGIA 
DE ABLAÇÃO CARDÍACA, PONTA 4 MM, 
ESTÉRIL, EMBALAGEM INDIVIDUAL COM 
CONECTOR.

BIOTRONIK R$ 5.500,00 R$ 49.500,00

4 5 PEÇA

KIT CATÉTER PARA ELETROFISIOLOGIA 
DE ABLAÇÃO CARDÍACA, PONTA IRRIGADA 
(COM IRRIGADOR), ESTÉRIL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL COM CONECTOR.

BIOTRONIK R$ 4.640,00 R$ 23.200,00

5 8 PEÇA

CATÉTER PARA ELETROFISIOLOGIA 
DIAGNÓSTICA DE ARRITIMIA CARDÍACA, 
QUADRIPOLAR, ESTÉRIL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL COM CONECTOR. 6 F E 5 F.

BIOTRONIK R$ 3.300,00 R$ 26.400,00

VALOR TOTAL R$ 128.600,00

01. CONDIÇÕES GERAIS

1.1. Prazo de validade:

a) A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III 
do §3º do art. 15 da Lei Federal 8.666/1993.

1.2. Do local e prazo de entrega:

O local e prazo de entrega será na conformidade do Termo de 
Referência, anexo do Edital.

1.3. Condições para Contratação:

a) O Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para retirar a Nota de empenho, 
e/ou assinar o Termo Contratual, podendo este prazo ser prorrogado a 
critério da Administração, por igual período e em uma vez, desde que 
ocorra motivo justificado;
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b) O presente Termo de Referencia se efetivará por meio da 
assinatura do Termo Contratual e sua vigência será de 12 (doze) meses, 
a contar da data de sua assinatura.

c) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos 
dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

d) O total de utilização de cada item não pode exceder ao 
quíntuplo do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem;

e) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
Decreto Estadual nº 5.344/2015.

1.4. Condições de Pagamentos:

O pagamento será efetuado até 30 dias, após a entrega do 
objeto, com certidão expedida pelo Setor de Compras do ÓRGÃO 
REQUISITANTE de que o(s) material(is) foi(ram) entregues conforme 
consta no Edital.

1.5. Das Assinaturas:

Assina a presente Ata de Registro de Preços, a(s) empresa(s) 
abaixo discriminada(s), através de seus representantes credenciados no 
certame, juntamente com o Secretário de Estado da Saúde.

Palmas - TO, 27 de fevereiro de 2018.

MARCOS E. MUSAFIR
Secretário de Estado da Saúde do Tocantins

BIOTRONIK COMERCIAL MÉDICA LTDA
CNPJ: 50.595.271/0001-05

AvISO de ABeRTURA dO PReGÃO eLeTRÔNICO Nº 055/2018
HORÁRIO DE BRASÍLIA

A Secretaria de Estado da Saúde/TO, através da Comissão 
Permanente de Licitação, torna público que às 09 horas (horário de 
Brasília) do dia 13 de março de 2018, realizará a abertura da licitação que 
visa registro de preço de materiais de limpeza e higienização destinados 
a atender a Secretaria da Saúde conforme especificado no Edital e 
seus anexo. O edital encontra-se disponível na internet nos seguintes 
sites: www.saude.to.gov.br e www.comprasgovernamentais.gov.br . 
(Processo nº 2017/30550/4439).  Informações pelos telefones (63) 3218-
1722/1715/3247. Pregoeira: Kássia Pinheiro.

Palmas, 27 de fevereiro de 2018.

KÁSSIA DIVINA PINHEIRO BARBOSA KOELLN
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PReGÃO eLeTRÔNICO Nº 261/2017
AvISO de ReSULTAdO dO PReGÃO

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação da 
Secretaria de Estado da Saúde/TO torna público o Resultado do Pregão 
Eletrônico Nº 261/2017 - Processo Administrativo Nº 2016/30550/10011, 
conforme segue:

BIOTRONIK COMERCIAL MÉDICA LTDA
CNPJ: 50.595.271/0001-05, o valor adjudicado R$ 128.600,00

O valor total adjudicado R$ 128.600,00. O resultado completo 
encontra-se disponível no site www.publinexo.com.br .

Palmas/TO, 27 de fevereiro de 2018.

KÁSSIA DIVINA PINHEIRO BARBOSA KOELLN
Presidente da Comissão Permanente de Licitação/SESAU

SeCReTARIA dA SeGURANÇA PÚBLICA

PORTARIA SSP Nº 259, de 20 de feveReIRO de 2018.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA, 
nomeado pelo Ato de nº 16 - NM, de 01 de janeiro de 2015, do Chefe do 
Poder Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, 
incisos I e IV, da Constituição do Estado do Tocantins, e o art. 6º, inciso I,  
da Lei nº 2.986, de 13 de julho de 2015,

Considerando que, consoante o art. 58, caput, da Lei 1.654, 
de 2006, que dispõe sobre o Estatuto dos Policiais Civis do Estado do 
Tocantins, as férias dos referidos servidores podem ser interrompidas por 
motivo de calamidade pública, comoção interna, convocação para júri, 
serviço militar ou eleitoral, ou por necessidade do serviço, declarada pela 
autoridade máxima do órgão ou entidade;

Considerando que o Diretor de Inteligência e Estratégia solicitou, 
por intermédio da Proposta de Portaria DIE nº 005/2018, em face da 
necessidade do serviço policial, observados o interesse e as necessidades 
da Administração Pública, a suspensão das férias do servidor abaixo 
qualificado, resolve,

SUSPENDER, por necessidade do serviço, com efeito retroativo 
a 15/02/2018, 30 (trinta) dias das férias do servidor LEONARDO JOSÉ DE 
SOUZA, Agente de Polícia de Classe Especial, matrícula nº 713391-1, no 
período compreendido entre os dias 15/02/2018 e 16/03/2018, referente 
ao período aquisitivo de 2016/2017, garantindo-lhe o direito de usufruí-las 
em data oportuna e não prejudicial ao andamento do serviço.

Palmas/TO, 20 de fevereiro de 2018.

Cesar Roberto Simoni de Freitas
Secretário de Estado da Segurança Pública

PORTARIA SSP Nº 261, de 21 de feveReIRO de 2018.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA, 
nomeado pelo Ato de nº 16 - NM, de 01 de janeiro de 2015, do Chefe do 
Poder Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, 
incisos I e IV, da Constituição do Estado do Tocantins, e o art. 6º, Incisos 
I e II, da Lei nº 2.986, de 13 de julho de 2015,

RESOLVE:

Lotar PATRICIA PEREIRA DA SILVA, número funcional 11160535/1, 
Auxiliar Administrativo, na Diretoria de Perícia Criminal, a partir de 
02/02/2018.

Palmas/TO, 21 de fevereiro de 2018.

Cesar Roberto Simoni de Freitas
Secretário de Estado da Segurança Pública

PORTARIA SSP Nº 262, de 21 de feveReIRO de 2018.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA, 
nomeado pelo Ato de nº 16 - NM, de 01 de janeiro de 2015, do Chefe do 
Poder Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, 
incisos I e IV, da Constituição do Estado do Tocantins, e o art. 6º, Incisos 
I e II, da Lei nº 2.986, de 13 de julho de 2015,

RESOLVE:

Lotar TASSIO DE OLIVEIRA SOARES, número funcional 1283944/1, 
Psicólogo Organizacional, na Gerência do Instituto de Medicina Legal, 
a partir de 20/02/2018.

Palmas/TO, 21 de fevereiro de 2018.

Cesar Roberto Simoni de Freitas
Secretário de Estado da Segurança Pública


